
PREFErTuRA Do MUNIcipto on ¡uNnuÍ

DECRETO N".3 I.520. DE 29 DE JT]NHO DE 2022

LUrZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO tr¡t-rNtCÍplo DE JUNDIAI,

ESTADo DE sÄo PAULo, No uso DE suAS ATRlsutÇops LEGAIS

ESpECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONR¡nIDAS PELA LEI N" 9697, DE l3 DE

DEZEMBRO DE2}2L,ART.4", S2'. /

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA Ig CNÉOTTO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

NNUUÇRO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER REPASSE A FUMAS DO VALOR REFERENTE A

URnnNtZnçÃO OO SÃO CAMILO /CEF/ MINISTÉp¡O ORS CIDADES TC 0352654-441201t.

REF. soLICITnçÃo t.oro - UNIDADE DE cESTÀo DE GovERNo E FINANÇAS

coNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA nr cRÉono ADIcIoNAL SUPLEMENTAR PoR

ENUUçÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER REPASSE A FUMAS DO VALOR REFERENTE A

unenNrzeçÃo no sÂ,o cAMILo /cEF/ MrNrsrÉnro n¡s CIDADES TC 0352654-44/2011.

REF. soLIcITAÇÃo 1.0?l - pu¡¡oaÇÃo MUNICIPALDEAÇÃo socIAL- FUMAs

DECRETA

ART. l" - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do trlu.ncÍpto, Utr,t cRÉotfo ADICIONAL

SUPLEMENTAR-AUTARQUIA NO VALOR DE R$ 60.699,80 (SESSENTA MIL SEISCENTOS E NOVENTA E

NovE REAIS E otrENTA cENTAVos) NA(s) DorAÇÃo(oes):

s4.0 t.t 6.244.0200. 8555 TRABALHO socIAL gN¡ Hesn¡cÃo
4.4.90.39.00 ourRos sERV TERcEIRos-PESSoA JURÍotce

i 4 I 2 T c..03 5265 4-44 120 I I 

^4cluRB 
ANIZ..lD.sÃo cAMILo

R$ 60.699,80

TOTAL....R$ 60.699,80

ART. 2. - A COBERTURA DO CRÉurO DE QUE TRATA O ART. t" FeR-Sp-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

¡ - anulaÇÃo pARcrAL DA(s) sEcurNTE(s) oor¡çÃo(oEs) Do oRÇAMENTO

VIGENTE:

08.01.15.451.01 9O.ll23 PIP: PROGRAMA DE INVESTIMENTOS E PARCERIAS

4.4.90.51.00 oBRAS P lNst¡LecÖ¡s
.1 412 T C.0352654-44/20 I I /MC/URBANIZ. JD,SAO CAMILO

R$ 60.699.80

TOTAL,...RS 60.699,80 ,

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VICOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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PREFEITURA DO MUNTCÍPIO DE JUNDIAÍ

LUIZ MACHADO 7

PR MUNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI /
GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA TINIDADE DE T,ÄO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNrCrpto DE JUNDTAT, Ao(S) VrNTE E NoVE DIA(S) Do MÊS DE JUNHO Do ANo DE DOIS MIL E VINTE

E DOIS

GUSTAVO L. C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

N.3l
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